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LéS N 9 10.730 de 26 de /IJAJO Dt 19-89. 
--------------~------~-------------

.1n.<J.ti.tui o "frlê<J da LimpeJa da 
Caixa D'Á9ua, e dá ou.t~a<l p~~ 
vidência<l. 

tdua~do frla.ta~a11o SupLic~, P~e<liden..te da Cáma~a Muni 
cipaL de Sáo PauLo, no<l .te~mo<l do pa~á~~af.o 3 9 .do a~ti~o 
30 do Dec~e.to~Lei CompLementaR t<Jta.tuaL n 9 9169, f.aJ <la -
be~ que a Câma~a MunicipaL de São Pauú,, de aco~do com o 
que foi deLibe~ado em <Je<J<Jão dP. 2* de maio de 1989, dec~! 
.ta ~ p~omuL~a a <Je~uinte Lei: 

A~t. 1 9 - Fica o mê-1 de juLho in<ltituldo, no MuKicl
pio de São 'PauLo, como "t!lê<J da Limpe1a da Caúw D'Água". 

A~.t. 2 9 - Ou~ante o "Mê<J da Limpe]a da CaixiD'Á~ua~ 
a 'P~ef.ei.tu~a eXecu.ta~á a Limpe]G ~omple.ta da-1 caixa<l d' 
á~ua de .todo-1 o<J edif.lcio<l em. que f.un.ciortll.m ú~~âo<J da. Ad
mi<Jt~ação Municipai, incLulda<l a<~ e<JcoLa<~ municipai<J. 

A~.t. 3 9 - Fica o E-xecutivo autu~i1ado a p~omove~, du 
~ante o mê-1 de julho de cada ano, campanha de o~ientação
e e<Jcla~ecimertto1 jun.to à popuLação com vi<J.ta<J à limpe]a 
da-1 caixa<! d'á~ua da<! edif.icaç~é4 de U<Jo ~e<Jiden.cial, co-
me~cial ou mi<Jto. . 

A~.t. 4•- f<Jta lei en.t~a~á em vig.o~na data de <Jua· 
pub li._ cação. 

Câma~a Municipal de São Paulo, 26 de maio de 1989. 

o P~e<Jiden..te, 
éDUA'íWO tllAT A7MZZO SUPLJCY 

Publicada na Di~e.ts~ia Çe~al da Cáma~a Municipal de São 
'Paulo, em 26 d~ maio de 1989. 

O Oi~e.<tvfl. Çe~al, 

Vé'RJANO tllJDtNII 


